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Nova lei dos seguros e o fim das "pegadinhas" contratuais no campo: O que muda para o produtor?

Por Leandro Amaral

Atualização na legislação do seguro rural garante mais proteção ao produtor com
cláusulas claras, prazos certos e indenizações justas

Você contrata o seguro, paga o prêmio em dia, cuida da lavoura como sempre fez. Aí vem a seca, o
granizo ou a praga que ninguém esperava. Você aciona a seguradora e começa o calvário: semanas
de espera, pedidos de documentos que nunca acabam, e no final uma negativa baseada em
cláusula que você nem sabia que existia.

Essa história é comum demais no campo, mas as regras do jogo começam a mudar neste
dezembro.

A lei 15.040 de 2024 criou um novo marco legal para os contratos de seguro privado no Brasil,
incluindo o seguro rural. Ela foi sancionada em dezembro de 2024 e começa a valer a partir de 11
de dezembro de 2025. Não resolve tudo, mas melhora o equilíbrio entre produtor e seguradora. 

Um ponto decisivo é o alcance dessa nova lei. Em linhas gerais, ela se aplica apenas aos contratos
de seguro firmados depois do início da sua vigência. Em outras palavras, quem contratar ou
renovar o seguro rural após essa data, dentro das condições que caracterizam um novo contrato,
ficará sujeito às novas regras. As apólices antigas continuam, em regra, no regime anterior.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Migalhas, em 10.12.2025
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